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	MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS

	Gabinete do Procurador Daniel de Carvalho Guimarães



EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS


Distribuição por dependência à Representação nº 1.071.443 


O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo Procurador signatário, com fulcro no artigo 61, I, c/c o artigo 310, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Contas de Minas Gerais, vem perante Vossa Excelência propor a presente REPRESENTAÇÃO em face de:
FERNANDO DAMATA PIMENTEL, na qualidade de ex-Governador do Estado de Minas Gerais, durante o período de 1º de janeiro de 2015 a 1º de janeiro de 2019, requisitante e favorecido dos voos 283-2016, 312-2016, 059-2017, 070-2017, 091-2017, 205-2017, 249-2017, 055-2018, 080-2018, 120-2018, 180-2018, 181-2018, 200-2018, 221-2018, todos para Santo Antônio do Leite/MG;
pelos fatos e fundamentos que passo a expor.

DOS FATOS

I) Da síntese dos fatos verificados no Procedimento Preparatório MPCMG n. 014.2019.854

1. Por meio de notícia veiculada no Portal R7, da internet, no dia 08/02/2019, divulgando a informação de que o ex-Governador do Estado de Minas Gerais, Fernando Damata Pimentel, utilizou aeronaves do Estado por 920 vezes, no período de janeiro de 2015 a dezembro de 2018, foi instaurado o Procedimento Preparatório n. 014.2019.854 neste Ministério Público de Contas para análise e apuração dos fatos.

2. Nos autos da investigação, dentre as 920 vezes mencionadas, foi identificada a realização de viagens tendo como passageiros o filho (Mathias Cougo Pimentel) e a esposa (Carolina de Oliveira Pimentel) do ex-Governador do Estado para diversos destinos, tais como Maceió/AL, Mangaratiba/RJ, Piraí/RJ, Rio de Janeiro/RJ, dentre outros deslocamentos para municípios do interior do Estado de Minas Gerais.

3. Em decorrência disso, foi apresentada ao Tribunal de Contas a Representação n. 1.071.443, distribuída ao relator Conselheiro Gilberto Diniz. Atualmente, encontra-se no gabinete do relator para parecer/despacho.

4. Ocorre que, em 17/07/2019, foram denunciados novos fatos a este Ministério Público de Contas de Minas Gerais, relativos a viagens do ex-Governador Fernando Pimentel ao município de Santo Antônio do Leite/MG, que, assim como nas viagens analisadas nos autos da Representação n. 1.071.443, possuem características duvidosas e não apresentam nenhuma justificativa plausível e razoável no sentido de que tenham sido realizadas em razão de interesse público.

5. Os fatos são irregulares e merecem a devida responsabilização. Vejamos em detalhes os novos fatos denunciados.





I.1) Registros de voo n. 283-2016, n. 312-2016, n. 059-2017, n. 070-2017, n. 091-2017, n. 205-2017, n. 249/2017, n. 055-2018, n. 080-2018, n. 120-2018, n. 180-2018, n. 181-2018, n. 200-2018 e n. 221/2018 – Trajeto: Belo Horizonte/Fazenda Santo Antônio do Leite (ANEXO 1)

6. Em 18/09/2016, domingo, a aeronave DAUPHIN AS365N3, comandada pelo coordenador de voo Raphael Augusto Alves de Matos – Soldado da PM, partiu de Belo Horizonte, às 09h26min, em sentido à Santo Antônio do Leite, onde chegou às 11h11min.

7. No trajeto de ida à Santo Antônio do Leite, os passageiros foram: Fernando Damata Pimentel, Carolina de Oliveira Pereira Pimentel, Maria Fernanda Pimentel, Roseli Cristina Xavier e Frederico Antunes C. Perpétuo. 

8. Já o trajeto de volta ocorreu na mesma data, 18/09/2016 (domingo), com partida de Santo Antônio do Leite às 17h30min e chegada à Belo Horizonte às 18h07min.

9. Note-se bem. A aeronave oficial do Estado de Minas Gerais partiu de Belo Horizonte em um DOMINGO de manhã, rumo a Santo Antônio do Leite, e retornou no DOMINGO a tarde. Ou seja, a família de Fernando Damata Pimentel passou o dia naquela cidade do interior de Minas Gerais.

10. De acordo com o documento oficial da viagem, a missão/objetivo era “transportar o Governador de Minas Gerais em Missão Oficial”. 

11. Porém, não é o que parece.

12. As características da viagem demonstram que o objetivo era unicamente um passeio familiar, em um dia de domingo, para uma cidade do interior do Estado de Minas Gerais, em visita à fazenda de algum conhecido.

13. Isso porque, em primeiro lugar, Fernando Damata Pimentel atualmente é casado com Carolina Oliveira Pereira Pimentel. Ambos possuem uma filha, Maria Fernanda de Oliveira Damata Pimentel, de apenas 3 (três) anos de idade.
14. Ou seja, foram transportados pela aeronave apenas parentes do Sr. Fernando Pimentel (esposa e filha).

15. Em segundo lugar, cabe destacar a presença da babá Roseli Cristina Xavier, da filha do ex-Governador, Maria Fernanda Pimentel, no voo desta data, indicando-se ainda mais a cunho pessoal do deslocamento realizado em pleno final de semana.

16. Em terceiro lugar, o próprio destino da viagem foi descrito como “Fazenda Santo Antônio do Leite”.

17. Santo Antônio do Leite é um distrito do município de Ouro Preto, com população aproximada de 1.705 pessoas e área correspondente a 34,15km². Neste distrito, encontra-se localizada a fazenda de um ex-ministro do governo Lula, Walfrido Mares Guia.

18. Conforme mencionou o próprio denunciante anônimo, “Fernando Pimentel vinha muito para Ouro Preto de helicóptero, ele passava tardes tomando uísques caros na fazenda do Mares Guia”.

19. Ora, de fato, a fazenda do ex-ministro Mares Guia se localiza em Santo Antônio do Leite. A reportagem publicada no jornal O Globo, em 06/05/2006, cujo título era “Lula descansa em fazenda de ministro antes de viajar para Viena”, confirma a localização e o proprietário da fazenda. Veja[footnoteRef:1]: [1:  https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/399964/noticia.htm?sequence=1] 


Título: LULA DESCANSA EM FAZENDA DE MINISTRO ANTES DE VIAJAR PARA VIENA
Autor: Luiza Damé
Fonte: O Globo, 06/05/2006, O País, p. 13
Presidente ficará na propriedade de Walfrido Mares Guia
BRASÍLIA. O presidente Luiz Inácio Lula da Silva escolheu a fazenda do ministro do Turismo, Walfrido Mares Guia, para aliviar a tensão desta semana, marcada pela crise provocada pela nacionalização das reservas de gás da Bolívia, onde a Petrobras tem investimentos pesados. Acompanhado da primeira-dama, Marisa Letícia, Lula deve ficar na fazenda, no município de Santo Antônio do Leite, interior de Minas Gerais, até domingo. Mas na segunda-feira já estará de volta a Brasília para retomar a agenda de pré-candidato no Palácio do Planalto.
(...)

20. Além do mais, também há notícia na imprensa de que o ex-Governador Fernando Pimentel já tenha utilizado o jatinho particular de Mares Guia para a realização de viagens, durante a campanha de 2014[footnoteRef:2]: [2:  http://psdb-mg.org.br/noticias/de-acordo-com-veja-pimentel-tambem-utilizou-de-forma-nao-declarada-jatinho-que-transporta-lula-para-cima-e-para-baixo/] 


Pimentel também utilizou jatinho que transporta Lula
28 de setembro de 2015
Operação Acrônimo, da Polícia Federal, já está investigando voos que o governador do PT fez em aeronave do suposto operador de caixa dois de sua campanha em 2014
A Operação Acrônimo, da Polícia Federal, revelou que o atual governador de Minas Gerais, Fernando Pimentel, do PT, e sua esposa, Carolina Oliveira, utilizou por várias vezes o jatinho particular do empresário Benedito de Oliveira Neto, o Bené. A PF suspeita que Bené tenha operado um milionário caixa dois na campanha de Pimentel em 2014 e o está investigando também por negócios obscuros com o BNDES, feitos à época em que o atual governador mineiro era Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC).
Agora, nota publicada na coluna RADAR da edição desta semana da revista VEJA revela que, durante a campanha de 2014, Pimentel também fez pelo menos um voo não declarado em um jatinho pertencente ao empresário Walfrido dos Mares Guia, o mesmo que tem transportado graciosamente o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva para cima e para baixo.
De acordo com a VEJA, na condição de “coordenador da campanha de Dilma Rousseff” em Minas Gerais, o petista Fernando Pimentel desembarcou da aeronave em Divinópolis, no centro-oeste mineiro, ao lado de Walfrido dos Mares Guia (veja foto publicada pela revista).
“O que chama a atenção das autoridades eleitorais é que o uso do jato executivo do empresário, sócio do grupo Kroton Educacional, um dos maiores beneficiários do FIES (Fundo de Financiamento Estudantil, do Governo Federal), não aparece na prestação de contas de Dilma no TSE”, informa a matéria da VEJA, que tem o sugestivo nome de “Um problemão com duas asas”.

21. Cabe dizer também que Fernando Damata Pimentel e Walfrido dos Mares Guia encontravam-se em permanente contato à época das eleições e dos mandatos exercidos pelo ex-Governador, conforme mencionado em notícia veiculada no jornal Gazeta Digital, em 21/06/2018[footnoteRef:3]: [3:  https://www.gazetadigital.com.br/editorias/politica-nacional/pt-de-minas-cogita-dilma-como-plano-b-a-pimentel/542589] 


Política Nacional – quinta-feira, 21 de junho de 2018, às 12h08
(...)
Um dia antes, Pimentel estava em São Paulo, onde almoçou com o ex-prefeito Fernando Haddad e com o ex-ministro Walfrido Mares Guia em um bistrô francês no sofisticado bairro dos Jardins. Segundo interlocutores, o assunto do almoço foi a eleição presidencial.
Auxiliares de Pimentel rejeitam a ideia de substituição e dizem que a possibilidade de o governador não ser candidato à reeleição é menor do que a de Dilma ser barrada na disputa ao Senado. Dirigentes petistas, no entanto, confirmam a articulação e citam o nome do empresário Josué Gomes da Silva (PR), filho do ex-vice-presidente José Alencar, como alternativa.

22. A meu ver, não há dúvida quanto ao objetivo da viagem. Afinal, só havia parentes de Fernando Damata Pimentel, esposa, filha e a babá da filha, além do fato de que o deslocamento foi realizado em pleno domingo para uma fazenda em Santo Antônio do Leite.

23. Nítido também é o fato de que a fazenda pertence ao ex-ministro Walfrido dos Mares Guia, em Santo Antônio do Leite, distrito de Ouro Preto. A denúncia se confirma. 

24. Enfim, foi utilizada aeronave do governo do Estado de Minas Gerais, em dia não útil, para um deslocamento sem qualquer finalidade pública.

25. Em outros registros de voos, foram também identificadas as mesmas características aqui ora analisadas: deslocamento da família de Fernando Damata Pimentel, em final de semana (sábado ou domingo) ou feriado (carnaval, sete de setembro), com a babá de sua filha, para a fazenda em Santo Antônio do Leite:

	Registro de voo n. 312-2016 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Flávio Henrique Costa de Miranda – 2º Sargento PM

	Missão: Transportar o Governador e Comitiva até Santo Antônio do Leite – Ouro Preto

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	23/10/2016
(domingo)
	8h59min
	23/10/2016
(domingo)
	18h42min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	
	Roseli Cristina Xavier (babá)

	
	
	
	
	Frederico Antunes C. Perpétuo



	Registro de voo n. 059-2017 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Flávio Henrique Costa de Miranda – 2º Sargento PM

	Missão: Traslado do Sr. Governador de SIEY para Ouro Preto

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	18/02/2017
(sábado)
	9h46min
	18/02/2017
(sábado)
	17h41min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	
	Flávia Juliana de Lima (babá)

	
	
	
	
	Capitão Haendell



	Registro de voo n. 070-2017 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Raphael Augusto Alves de Matos – Cabo PM

	Missão: Traslado do Sr. Governador de Minas Gerais de SIEY para Santo Antônio do Leite (Ouro Preto)

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	Os passageiros já estavam na fazenda e foram buscados pela aeronave oficial na terça de carnaval
	28/02/2017
(terça de carnaval)
	19h15min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	Flávia Juliana de Lima (babá)

	
	
	
	Capitão Haendell



	Registro de voo n. 091-2017 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Flávio Henrique Costa de Miranda – 2º Sargento PM

	Missão: Transportar o Governador de Minas Gerais e sua comitiva para Santo Antônio do Leite, distrito de Ouro Preto

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	19/03/2017
(domingo)
	15h48min
	19/03/2017
(domingo)
	18h57min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	
	Flávia Juliana de Lima (babá)

	
	
	
	
	Capitão Haendell



	Registro de voo n. 205-2017 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Gilson Correa Heiderique – Subtenente PM

	Missão: Agenda oficial

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	05/08/2017
(sábado)
	9h20min
	05/08/2017
(sábado)
	17h27min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	
	Roseli Cristina Xavier (babá)

	
	
	
	
	Capitão Haendell



	Registro de voo n. 249-2017 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Francisco Coelho da Silva – 2º Sargento PM

	Missão: Agenda oficial

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	08/09/2017
(sexta – feriado sete de setembro)
	11h04min
	08/09/2017
(sexta – feriado sete de setembro)
	19h24min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	
	Flávia Juliana de Lima (babá)

	
	
	
	
	Tomas Hilário Cardoso



	Registro de voo n. 055-2018 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Flávio Henrique Costa de Miranda – 2º Sargento PM

	Missão: Agenda do Governador

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	17/03/2018
(sábado)
	10h25min
	17/03/2018
(sábado)
	17h01min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	
	Roseli Cristina Xavier (babá)

	
	
	
	
	Capitão Haendell



	Registro de voo n. 080-2018 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Raphael Augusto Alves de Matos – Cabo PM

	Missão: Agenda do Governador

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	08/04/2018
(domingo)
	9h55min
	08/04/2018
(domingo)
	17h25min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	
	Flávia Juliana de Lima (babá)

	
	
	
	
	Tomas Hilário Cardoso




	Registro de voo n. 120-2018 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Francisco Coelho da Silva – 2º Sargento PM

	Missão: Agenda do Governador

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	19/05/2018
(sábado)
	9h51min
	19/05/2018
(sábado)
	21h57min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	
	Tomas Hilário Cardoso

	
	
	
	
	Daniele de Fátima Alves (babá)



	Registro de voo n. 180-2018 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Francisco Coelho da Silva – 2º Sargento PM

	Missão: Agenda do Governador do Estado de Minas Gerais

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	18/08/2018
(sábado)
	15h54min
	Os passageiros ficaram na fazenda e não retornaram na mesa data
	Fernando Pimentel

	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	Flávia Juliana de Lima (babá)

	
	
	
	Capitão Haendell



	Registro de voo n. 181-2018 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Márcia Gomes Magalhães – Cabo PM

	Missão: Agenda do Governador

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	Os passageiros já estavam na fazenda, levados pela aeronave no sábado, e foram buscados pela aeronave oficial no domingo
	19/08/2018
(domingo)
	16h58min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	Flávia Juliana de Lima (babá)

	
	
	
	Capitão Haendell



	Registro de voo n. 200-2018 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Raphael Augusto Alves de Matos – Cabo PM

	Missão: Agenda do Governador do Estado de Minas Gerais

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	08/09/2018
(sábado – feriado sete de setembro)
	9h43min
	08/09/2018
(sábado – feriado sete de setembro)
	18h54min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Carolina de Oliveira Pimentel

	
	
	
	
	Maria Fernanda Pimentel

	
	
	
	
	Flávia Juliana de Lima (babá)

	
	
	
	
	Capitão Haendell




	Registro de voo n. 221-2018 – Aeronave DAUPHIN AS365N3
Coordenador de voo: Raphael Augusto Alves de Matos – Cabo PM

	Missão: Agenda do Governador do Estado de Minas Gerais

	Data ida
	Hora ida
	Data volta
	Hora volta
	Passageiros

	13/10/2018
(sábado)
	11h36min
	13/10/2018
(sábado)
	18h33min
	Fernando Pimentel

	
	
	
	
	Capitão Haendell



26. Por todo o exposto, considero irregular o uso de aeronave oficial do Estado de Minas Gerais, pelo ex-Governador Fernando Damata Pimentel, para as viagens a Santo Antônio do Leite nos dias acima mencionados, pela ausência de interesse público e de justificativa que demonstre o desempenho, em função da viagem, de atividades próprias dos serviços públicos de Minas Gerais.

DO DIREITO

II) Do uso irregular de aeronaves oficiais do Estado de Minas Gerais para fins particulares – Decreto Estadual n. 44.028/2005 – Violação ao princípio da moralidade e à jurisprudência do STJ (ANEXO 2)

27. Publicado em 20/05/2005, o Decreto Estadual n. 44.028 regulamenta a utilização de aeronaves oficiais do Estado de Minas Gerais.

28. De acordo com a norma, as aeronaves do Estado dividem-se em dois grupos: (i) grupo de aeronaves de transporte especial, para atendimento do Governador do Estado, e (ii) grupo de aeronaves de transporte geral, para atendimento do Vice-Governador e demais autoridades em missão oficial (art. 3º, §§1º e 2º).
29. Entretanto, somente as aeronaves de transporte geral encontram-se lotadas no Gabinete Militar do Governador e submetidas à coordenação da Diretoria de Transportes Aéreos, devendo ser utilizadas apenas sob a autorização do Chefe do Gabinete Militar do Governador e, na ausência deste, pelo Subchefe do Gabinete Militar do Governador (art. 7º).

30. Sobre as aeronaves de transporte especial, nada foi regulamentado. Ou seja, se submetem apenas ao crivo e à vontade do próprio Governador do Estado, sem intervenção do Gabinete Militar do Governador.

31. A respeito do uso das aeronaves oficiais (de transporte especial e geral), o artigo 2º do Decreto Estadual n. 44.028/2005 disciplinou o seguinte:

Art. 2º - A utilização das aeronaves oficiais será feita, exclusivamente, no âmbito da administração pública estadual, direta e indireta, para desempenho de atividades próprias dos serviços públicos.

32. Ocorre que o §1º do artigo seguinte, trouxe uma nova disposição às aeronaves de transporte especial, de uso unicamente do Governador do Estado, nos seguintes termos:

Art. 3º (...)
§ lº As aeronaves do grupo de transporte especial destinam-se ao atendimento do Governador do Estado, em deslocamento de qualquer natureza, por questões de segurança.

33. Pois bem. O artigo 2º da norma deixou clara a proibição de utilização das aeronaves oficiais do Estado de Minas Gerais para uso com finalidade estranha ao interesse público. Afinal, somente poderão ser utilizadas exclusivamente para desempenho de atividades próprias dos serviços públicos do Estado.

34. Não houve discriminação de qual tipo de aeronave estaria submetida à determinação contida no artigo 2º da norma. Ou seja, todas as aeronaves oficiais do Estado de Minas Gerais, tanto de uso especial quanto de uso geral, devem obedecer ao regramento contido naquele artigo.

35. Veio então o §1º do artigo 3º que, na visão do ex-Governador do Estado Fernando Pimentel, supostamente autorizou a utilização de aeronave oficial de transporte especial para qualquer finalidade, sem observância ao interesse público.

36. Porém, não entendo assim. 

37. Enquanto o caput do artigo 2º refere-se à forma de utilização das aeronaves oficiais, relativa a qual tipo de atividade que deve ser desempenhada em seu uso, limitando-se àquelas próprias do serviço público do Estado de Minas Gerais, o §1º do artigo 3º refere-se ao tipo de deslocamento, podendo ser a nível municipal, estadual, nacional ou, até mesmo, internacional. 

38. Deslocamento é o ato de deslocar-se, mover-se, caracterizando a movimentação de um objeto de um lugar para outro. Por outro lado, desempenho é o cumprimento de determinada obrigação ou promessa, externando a execução de uma atividade.


39. Não há dúvida de que deslocamento e desempenho de atividade possuem significados completamente diferentes. O §1º do artigo 3ª da norma não exclui ou excepciona a determinação contida no caput do artigo 2º para as aeronaves do grupo de transporte especial.

40. Isto é, no contexto do Decreto Estadual n. 44.028/2005, o deslocamento de aeronave oficial de transporte especial pode ser de qualquer natureza (seja a nível municipal, estadual, nacional ou internacional). Entretanto, o tipo de atividade a ser desempenhada neste deslocamento somente deve ser aquela própria do serviço público do Estado de Minas Gerais.

41. A meu ver, não existe autorização irrestrita no Decreto Estadual que permita ao Governador do Estado de Minas Gerais a utilização de aeronaves oficiais para desempenho de atividades particulares.

42. Ao contrário disso, o Decreto o proíbe, nos termos do caput do art. 2º.

43. Até porque a utilização irrestrita de aeronaves e carros oficiais do Estado de Minas Gerais, para fins contrários ao interesse público, constitui ato flagrantemente inconstitucional, em desrespeito ao princípio da moralidade previsto no caput do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

44. Para José dos Santos Carvalho Filho, em seu Manual de Direito Administrativo, 25ª ed., 2012, à página 21:

O princípio de moralidade impõe que o administrador público não dispense os preceitos éticos que devem estar presentes em sua conduta. Deve não só averiguar os critérios de conveniência, oportunidade e justiça em suas ações, mas também distinguir o que é honesto do que é desonesto. Acrescentamos que tal forma de conduta deve existir não somente nas relações entre a Administração e os administrados em geral, como também internamente, ou seja, na relação entre a Administração e os agentes públicos que a integram.
O art. 37 da Constituição Federal também a ele se referiu expressamente, e pode-se dizer, sem receio de errar, que foi bem aceito no seio da coletividade, já sufocada pela obrigação de ter assistido aos desmandos de maus administradores, frequentemente na busca de seus próprios interesses ou de interesses inconfessáveis, relegando para o último plano os preceitos morais de que não deveriam afastar-se.
O que pretendeu o Constituinte foi exatamente coibir essa imoralidade no âmbito da Administração. Pensamos, todavia, que somente quando os administradores estiverem realmente imbuídos de espírito público é que o princípio será efetivamente observado. Aliás, o princípio da moralidade está indissociavelmente ligado à noção do bom administrador, que não somente deve ser conhecedor da lei como dos princípios éticos regentes da função administrativa.

45. Além do mais, a conduta pode configurar ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 9º, inciso IV, da Lei n. 8.429/1992[footnoteRef:4], já reconhecido pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão do Recurso Especial n. 1.186.969-SP (2010/0056467-1), apreciado na sessão da Primeira Turma do dia 19/09/2013. [4:  Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: (...) IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por essas entidades;] 


ADMINISTRATIVO E SERVIDOR PÚBLICO. LEI Nº 8.429/92. AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONSELHEIRO TUTELAR. UTILIZAÇÃO IRREGULAR DE VEÍCULO E DE MOTORISTA OFICIAIS PARA FINS PARTICULARES. DOLO E ENRIQUECIMENTO ILÍCITO EVIDENCIADOS. REDIMENSIONAMENTO DAS SANÇÕES APLICADAS. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. 1. Segundo o arcabouço fático delineado no acórdão, sobre o qual não há controvérsia, restou demonstrado o dolo do réu, no mínimo genérico, decorrente da reiterada utilização irregular de veículo e de motorista do Conselho Tutelar para o atendimento de interesses particulares, daí resultando inescapável enriquecimento ilícito. 2. Redimensionamento das sanções aplicadas, em atenção aos vetores hermenêuticos da proporcionalidade e da razoabilidade. 3. Recurso especial conhecido e parcialmente provido, unicamente para se decotar as penalidades impostas.

46. Foi dado provimento parcial ao recurso, por maioria, nos termos do voto do Ministro Sérgio Kukina, vencido o voto do relator, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. Veja trechos do voto vencedor:

Segundo o arcabouço fático delineado no acórdão, sobre o qual não há controvérsia, restou claramente demonstrado o dolo, no mínimo genérico, na reiterada utilização irregular de veículo e de motorista do Conselho Tutelar para o atendimento de interesses particulares do ora recorrente, com inegável enriquecimento ilícito. Noutros termos, verificou-se indevido uso de automóvel público, o qual sofreu desgastes induvidosos e consumo de combustível, afora a utilização dos serviços de motorista remunerado pelos cofres públicos. Tais comportamentos, sem dúvida, revelaram-se suficientes para caracterizar o ato de improbidade capitulado no art. 9º, IV, da Lei nº 8.429/92.
Confira-se, a propósito, o seguinte precedente:
RECUSO ESPECIAL. AÇÃO POPULAR E AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ARTIGOS 9º, CAPUT E INCISO XII, E 11, CAPUT, DA LEI Nº 8.429/1992. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. VEÍCULO OFICIAL. UTILIZAÇÃO EM PASSEIOS COM A FAMÍLIA E EM TRANSPORTE DE RAÇÃO PARA CAVALO DE PROPRIEDADE DO AGENTE POLÍTICO. REGULAMENTAÇÃO INTERNA DA CÂMARA. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. 
1. As ações popular e civil pública foram propostas contra agente político que, comprovadamente, utilizou veículo oficial em passeios com pessoas da família e em transporte de ração para cavalo de sua propriedade. 
2. A eventual ausência de disciplina específica no âmbito da Câmara de Vereadores no tocante ao uso dos bens públicos não garante ilimitados direitos aos agentes políticos respectivos. Ao contrário, no direito público brasileiro, os agentes públicos e políticos podem fazer somente o que a lei - em sentido amplo (leis federais, estaduais e municipais, Constituição Federal, etc.) - permite, não aquilo que a lei eventualmente não proíba de modo expresso. Assim, a possível falta de regulamentação implica adotar as restrições próprias e gerais no uso dos bens públicos, os quais se destinam, exclusivamente, a viabilizar atividades públicas de interesse da sociedade. No caso, o veículo recebido destina-se a auxiliá-lo na representação oficial da Casa por ele presidida, comparecendo a eventos oficiais, reuniões de interesse público, localidades atingidas por calamidades públicas e que precisam de ajuda da municipalidade, etc.. Flagrantemente, não estão incluídos passeios com a família fora do expediente, em fins de semana e feriados, e transporte de ração para cavalo de propriedade do parlamentar. Nesses últimos exemplos há um induvidoso desvio de poder, considerando que o bem de propriedade pública foi utilizado com finalidade estranha ao interesse público, distante do exercício da atividade parlamentar. 
3. Extrai-se dos atos praticados pelo réu, como consequências lógicas e imediatas, verificadas primus ictus oculi - independendo do reexame de provas, (i) o enriquecimento indevido do agente em detrimento do erário, tendo em vista que, em substituição do automóvel particular do réu, foi utilizado veículo público, o qual sofreu desgastes induvidosos (pneus, câmbio, motor, lataria, parte elétrica, freios etc.), além do consumo de combustível, e (ii) o absoluto desrespeito ao princípio da moralidade administrativa, o qual obriga os agentes públicos e políticos a agirem conforme os princípios éticos, com lealdade e boa-fé. Daí que os fatos narrados revelam a prática de atos de improbidade mediante clara vontade e desejo do agente, estando inseridos nos artigos 9º, caput e inciso XII, e 11, caput, da Lei nº 8.429/1992. 
4. Para a caracterização dos atos de improbidade previstos no art. 11 da Lei nº 8.429/1992, não há necessidade da efetiva presença de dano ao erário ou de enriquecimento ilícito. 5. Violação do art. 535 do Código de Processo Civil prejudicada. 6. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 1080221/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2013, DJe 16/05/2013)
Logo, quanto à efetiva consumação da mencionada conduta ímproba imputada ao demandado, o acórdão local deve ser mantido.

47. Ou seja, conforme se pôde verificar da jurisprudência colacionada, tanto a Primeira Turma quanto a Segunda Turma do STJ já se manifestaram no mesmo sentido, entendendo pela configuração de ato de improbidade administrativo no uso de carro oficial para fins particulares.

48. A situação do caso que ora se analisa é a mesma.

49. [bookmark: _GoBack]O ex-Governador do Estado de Minas Gerais Fernando Pimentel utilizou de aeronaves oficiais para o desempenho de atividades particulares, relativas a passeios em família para a fazenda do ex-ministro Walfrido Mares Guias, em Santo Antônio do Leite.

50. Ora, obviamente, não há interesse público nestes casos.

51. No entanto, foram gastos recursos públicos em elevadas quantias para a realização das referidas viagens. Não só em relação ao combustível e à manutenção das aeronaves, mas também à hora dos servidores que acompanharam o ex-Governador e sua família naqueles momentos, por serem remunerados pelos cofres estaduais.

52. Assim como entendido pelo STJ, houve enriquecimento ilícito por parte do ex-Governador Fernando Pimentel, em detrimento dos cofres do Estado de Minas Gerais, considerando que, em substituição ao veículo particular do ex-Governador, foram utilizadas aeronaves oficiais, nas quais claros desgastes ocorreram durante o seu uso.

53. Isto é, houve ganho de vantagem patrimonial indevida, por Fernando Pimentel, em razão do exercício do cargo, à época, de Governador do Estado de Minas Gerais, na utilização das aeronaves oficiais do Estado para fins particulares, transportando a si mesmo e a seus familiares para destinos em que não se tinha agendado nenhum desempenho de atividade pública.

54. O fato se enquadra claramente nos termos do artigo 9º, inciso IV, da Lei n. 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa):


Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente: (...) 
IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros contratados por essas entidades;

55. É válido lembrar ainda que, desde meados de 2015, o Estado de Minas Gerais se encontra em situação financeira precária, vivendo uma grande crise econômica, política e social. 

56. Tanto é que, em 05/12/2016, foi publicado o Decreto n. 47.101, que decretou situação de calamidade financeira no âmbito do Estado de Minas Gerais sob a justificativa de um “crescente déficit financeiro decorrente do histórico crescimento de despesas para as quais as receitas originárias, derivadas e transferidas têm sido insuficientes dado o severo momento econômico mundial e nacional que compromete a capacidade de investimento e o custeio para a manutenção dos serviços públicos” (art. 1º).

57. Dentro deste contexto, por meio do Decreto n. 47.273, de 11/10/2017, foi dada nova redação ao caput do artigo 9º-A do Decreto n. 44.028/2005, restringindo a utilização das aeronaves do grupo de transporte geral do Estado, em razão da crise financeira.

Art. 9º-A – Em razão da crise financeira, da necessidade de controle dos gastos públicos e diante dos custos envolvidos nas operações com aeronaves do Estado, fica temporariamente restrita a utilização das aeronaves do grupo de transporte geral de que trata o inciso II do art. 3º até o dia 31 de dezembro de 2018.
58. Ora, o uso das aeronaves de transporte geral foi restringido. E as aeronaves de uso especial, do Governador do Estado? Mesmo com a grave crise financeira pela qual o Estado de Minas Gerais se encontrava (e ainda se encontra), tais aeronaves poderiam ser utilizadas para fins particulares do ex-Governador Fernando Pimentel?

59. O poder do gestor não poder ser absoluto e irrestrito tal como preconizado neste Decreto Estadual n. 44.028/2005, que supostamente tenta autorizar a utilização de aeronaves oficiais pelos Governadores do Estado de Minas Gerais de forma irrestrita e ilimitada.

60. Um bom e justo administrador, certamente, não discriminaria o tipo de aeronave a ter o uso restrito, em razão da crise do Estado de Minas Gerais, pensando em seu próprio interesse. 

61. A ordem constitucional exige que o administrador sempre se recorde da supremacia do interesse público, ao qual deve permanente respeito. No entanto, não é o que podemos interpretar nas condutas do ex-Governador do Estado Fernando Damata Pimentel, conforme demonstrado nesta Representação.

62. Por todo o exposto, considero o uso de aeronaves oficiais do Estado de Minas Gerais para fins particulares, pelo ex-Governador Fernando Pimentel, irregular, durante a realização das viagens à Santo Antônio do Leite, em razão de descumprimento ao Decreto Estadual n. 44.028/2005, ao princípio da moralidade administrativa e à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, devendo o Exmo. Sr. Fernando Pimentel ser condenado à restituição do prejuízo causado aos cofres do Estado de Minas Gerais, nos termos a seguir expostos.

III) Do dano ao erário verificado – Custo operacional das viagens, calculado pelo Gabinete Militar do Governador de Minas Gerais, conforme metodologia aplicada pela Federal Aviation Administration (FAA) – (ANEXO 3)

63. Após requisição realizada nos autos do Procedimento Preparatório n. 014.2019.854, o Chefe do Gabinete Militar do Governador e Coordenador Estadual de Defesa Civil, Coronel PM Evandro Geraldo Ferreira Borges, encaminhou ao Ministério Público de Contas os documentos que comprovam os gastos com as aeronaves, o cálculo dos custos operacionais dos voos e os respectivos resultados, que constituem o dano ao erário causado pelo ex-Governador Fernando Pimentel ao Estado de Minas Gerais, relativas às viagens representadas por este MPC nos autos n. 1.071.443.

64. De acordo com o Chefe do Gabinete Militar, em ofício anteriormente encaminhado e juntado nos autos da Representação n. 1.071.443:

O custo operacional das aeronaves em questão foi obtido por meio da metodologia de apuração que leva em consideração a razão entre o valor gasto anualmente nas operações aéreas e a quantidade de horas voadas em cada aeronave, segundo a fórmula:
Custo Operacional = Total de Despesas Operacionais/Horas Voadas
A metodologia utilizada é a mesma aplicada pela Federal Aviation Administration (FAA) e considera o valor médio gasto para se manter as aeronaves em pleno funcionamento. A descrição das despesas operacionais encontra-se no relatório Economic Values for Evaluation of FAA Investment and Regulatory Decisions – Section 4: Aircraft operating costs que, por sua vez, agrupa os gastos em duas categorias: fixos e variáveis, distribuídos conforme quadro abaixo:


	FIXOS
	VARIÁVEIS

	Hangaragem;
	Combustíveis, aditivos e lubrificantes;

	Seguro obrigatório;
	Manutenção, incluindo mão de obra, peças de reposição, reparos, revisões de componentes, pintura, revisão de motores, hélices e APU;

	Seguro de casco;
	

	Treinamento periódico;
	

	Revisão;
	

	Modernizações da aeronave;
	

	Revitalização da aeronave (limpeza e polimento)
	

	Serviço de atualização de cartas de navegação;
	

	Sistemas de gerenciamento e controle da frota;
	

	Serviços de auxílio meteorológicos;
	

	Salário de tripulantes, incluindo benefícios;
	

	Outras despesas relevantes.
	



Há que se ressaltar que a manutenção corretiva e o combustível são as únicas despesas efetivamente contabilizadas em cada voo, uma vez que cada aeronave é abastecida antes do início de sua utilização. Os períodos apurados referem-se aos prazos contratuais, no meio dos quais houve incidência de reequilíbrios (reajustes de valores no preço unitário do litro do combustível), motivo pelo qual foi necessário o cálculo da média do valor unitário anual, para mensurar o custo operacional em razão do combustível gasto em cada um dos 30 (trinta) voos requisitados. Ademais, informo que esta metodologia de cálculo é praticada há vários anos no GMG, visando aferir o custo do deslocamento e não o custo de propriedade da aeronave, através do controle estimado dos gastos a fim de propiciar melhor gestão da coisa pública.

65. Nesta nova requisição, para apurar o dano ao erário relativo às viagens do ex-Governador do Estado de Minas Gerais Fernando Damata Pimentel para Santo Antônio do Leite, foram realizados os mesmos cálculos. 


66. Veja-se então, considerando a resposta constante no Ofício n. 057.1.6/2019, de 10/10/2019, subscrito pelo Chefe do Gabinete Militar e Coordenador Estadual de Defesa Civil, Rodrigo Sousa Rodrigues Cel PM, o que foi gasto, nos termos da metodologia de cálculo realizada pelo Gabinete Militar do Governador, durante os deslocamentos realizados nos voos considerados irregulares nesta Representação:

[image: ]

67. Verifica-se assim um total histórico de R$ 49.533,11 correspondente aos gastos realizados em deslocamentos a Santo Antônio do Leite com aeronaves oficiais do governo para fins particulares do ex-Governador do Estado.

68. Todos os documentos comprobatórios dos gastos realizados pelo uso das aeronaves nas respectivas viagens mencionadas encontram-se colacionados no anexo 3, junto a esta Representação.

69. Em razão disso, deve o ex-Governador do Estado de Minas Gerais Fernando Pimentel ser condenado à devolução do valor do dano ao erário verificado, no montante histórico de R$ 49.533,11, gasto durante a realização das viagens à Santo Antônio do Leite, em razão de descumprimento ao Decreto Estadual n. 44.028/2005, ao princípio da moralidade administrativa e à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

DOS PEDIDOS

70. Pelo exposto, REQUEIRO:

A) seja recebida a presente Representação, nos termos dos artigos 310 e 312 da Resolução TCEMG n. 12/2008, e determinada a CITAÇÃO DO EXMO. SR. EX-GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS FERNANDO DAMATA PIMENTEL, para, querendo, apresentar defesa em face do uso irregular de aeronaves oficiais do Estado de Minas Gerais, durante o período de 2016 a 2018, com finalidade estranha ao interesse público, nos termos relatados nesta Representação;

B) NO MÉRITO:

B.1) sejam CONFIRMADAS AS ILICITUDES constantes desta Representação e APLICADAS AS SANÇÕES CABÍVEIS AO EXMO. SR. EX-GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS FERNANDO DAMATA PIMENTEL, nos termos dos artigos 83, I e 85, II da Lei Complementar n. 102/2008;

B.2) seja O EXMO. SR. EX-GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS FERNANDO DAMATA PIMENTEL CONDENADO À RESTITUIÇÃO AOS COFRES PÚBLICOS, do montante histórico total de R$ 49.533,11, com fundamento no artigo 94, caput, da Lei Complementar n. 102/2008, correspondente aos gastos efetuados com as viagens realizadas com o uso das aeronaves oficiais do Estado de Minas Gerais, com finalidade estranha ao interesse público.

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2019.

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES
Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais
(Documento assinado digitalmente disponível no SGAP)
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